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terreno d a t ransmi ten te ; 31 m ( t r in ta e u m metros) em re ta pe la margem d a E s 
t rada de Rodagem p a r a S t a . C r u z até o ponto (V) de p a r t i d a confrontando com a 
Estrada, de Rodagem p a r a S t a . C r u z ; D a fa i xa E : — par t indo do ponto (A') d i s 
tante 17 m (dezessete metros) à esquerda da est. 913 + 16,00 da l i n h a locada, e 
s i tuado n a cerca divisória d a ant iga f a i xa seguem: 146 m (cento e quarenta e seis 
metros) em curva pe la cerca divisória da an t i ga f a i x a até (B') d istante 2 m (dois 
metros) à d i r e i t a d a est. 921 d a l i n h a l ocada ; 20 m (vinte metros) em re ta pe l a 
cerca divisória d a f a i xa no começo do pátio de Ipauçu até ( C ) distante 22 m 
(vinte e dois metros) da est. 921 d a l i n h a locada confrontando de (A') a ( C ) 
com terreno da E s t r a d a de Fe r ro Sorocabana; 116 m (cento e dezesseis metros) 
em curva pe la a t u a l cerca divisória da f a i xa até (D') d is tante 20 m (vinte m e 
tros) à d i re i ta d a est. 914 + 13,00 d a l i n h a locada confrontando com terreno d a 
t ransmi tente ; 41 m (quarenta e u m metros) em retas pe la margem da E s t r a d a 
M u n i c i p a l pa ra Ipauçu cortando a l i n h a locada n a est. 914 + 4,70 até o ponto (A') 
de p a r t i d a confrontando com terreno d a Rodov ia M u n i c i p a l . 

Ar t i go 2.° — A importância to ta l de N C r $ 451,50 (quatrocentos e c i n 
quenta e u m cruzeiros novos e c inquenta centavos) , que a F a z e n d a do Estado 
deverá pagar a D . Sebast iana C u n h a Bueno e outros, referente à diferença de 
valores dos imóveis permutados, correrá à conta do Código L o c a l n . 213 — Ca t e 
gor ia Económica 4 .0 .0 .0 — 4 .1 .0 .0 — 4.1 .2 .0 do orçamento. 

A r t i g o 3.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

A r t i g o 4." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z Franc isco da S i l v a Carva lho — Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de ju lho de 1969. 
Ne lson Petersen da Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst i tuto 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 
C C - A T L n.° 120 
Senhor Governador 

T enho a h o n r a de submeter à e levada apreciação de Vossa Excelência 
o inc luso projeto de decreto- le i , aprovado pela Comissão Espec ia l in tegrada pelos 
Secretários de Estado d a Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento e Casa C i v i l , 
que dispõe sobre pe rmuta de áreas de propr iedade d a F a z e n d a do Estado, sob 
administração da E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana, por imóveis pertencentes à D . 
Sebast iana da C u n h a Bueno e outros. 

Os imóveis em questão s i tuam-se no Município de Ipauçu, C o m a r c a 
de S a n t a C ruz do R i o Pardo , dest inando-se aqueles a serem recebidos pe la F a 
zenda do Estado às obras de melhoramentos do traçado da Es t rada de Fe r ro S o 
rocabana no trecho compreendido entre B e r n a r d i n o de Campos e Ipauçu. 

Tra ta -se de propos i tura originária da Secretar ia dos Transportes , que 
mereceu in t e i r a aprovação dos órgãos competentes. 

Ass im, não havendo óbices jurídicos à consecução d a pe rmuta e i n t e 
ressando os imóveis ao me lhoramento dos serviços daquela ferrovia, entendo que o 
respectivo decreto- le i poderá ser editado. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m e u pro fundo respeito. 
José Henr ique Turne r , Secretário de Estado - Chefe d a 

Casa C i v i l 

D E C R E T O - L E I N.° 134, D E 23 D E J U L H O DE 1969 

Dispõe sobre alteração das disposições que regulam a concessão de salário-esposa 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 

buição que por força do A to Comp lementa r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o I 1.° do art igo 2.° do A to Ins t i tuc i ona l n.° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a m isentas de reposição as importâncias recebidas 
a título de salário-esposa, no período de 1° de jane iro de 1968, com fundamento 
no art igo 9.° da L e i 7.717, de 22 de jane i ro de 1963, revogado pe la L e i n . 9.588, 
de 30 de dezembro de 1966. 

Ar t i go 2.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação. 

Ar t i go 3.° — Revogam.se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de ju lho de 1969. 

Luís Arrobas Martins. Secretário da Fazenda . 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 23 de ju lho de 1969. 

Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 
C C — A T L n.° 121 
Senhor Gove rnador 

Tenho a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 
o inc luso projeto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l in teg rada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e C a s a 
C i v i l , que visa a i sentar de reposição as importâncias recebidas no período de 
1.° de jane iro de 1967 a 31 de jane i ro de 1968, a título de saiário-espôsa, com f u n 
damento no art igo 9.° d a L e i n . 7.717. de 22 de jane i ro de 1963, revogada pe la 
L e i n.° 9.588. de 30 de dezembro de 1966. 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o saiário-espôsa fo i 
instituído pelo art igo 9.° da L e i n . 7.717, de 22 de jane i ro de 1963, benef ic iando 
o servidor casado que não percebesse vencimento, remuneração ou salário de 
importância super ior a duas vezes o va lor do salário mínimo da C a p i t a l . 

Entrementes , por força do disposto no art igo 4.° do A t o C o m p l e m e n 
t a r n . 24, de 18 de novembro de 1966 com a redação dada pelo art igo 10, do A to 
Comp lementa r n . 27. de 8 de dezembro de 1966, fo i ed i tada a L e i n . 9.588, de 
30 de dezembro de 1966, que revogou todas as disposições, gerais ou especiais, da 
legislação estadual, que v incu lassem ao salário mínimo quaisquer pagamentos de
vidos pelo Estado a seus servidores, da administração d i re ta ou ind i r e t a . 

Passou-se, então, a indagar , no âmbito d a Administração, se esse d i 
p l oma legal t e r i a revogado aquele que ins t i tu iu o saiário-espôsa. 

À v i s ta d a respeitável decisão de Vossa Excelência prevaleceu, no 
caso, o entendimento, segundo o qua l , o disposit ivo referente ao -saiário-espôsa f i 
cou prejudicado com o advento d a c i t ada L e i n . 9.588, de 30 de dezembro de 1966. 

Todav ia , enquanto se processavam os estudos a respeito d a matéria, 
foi p romulgada a L e i n . 10.084, de 25 de ab r i l de 1968, cujos efeitos r e t roag i ram 
a 1.° de fevereiro do mesmo ano .concedendo o benefício, já agora, àqueles que 
percebessem retribuição até a importância correspondente ao va lo r d a refe
rência " 4 0 " . 

Ocorre, entretanto, que no período compreendido entre a vigência d a 
L e i n . 9.588, de 30 de dezembro de 1966 e a d a L e i n . 10.084, de 25 de ab r i l de 
1968, fo i mant ido o pagamento do saiário-espôsa, o qua l , em consequência do 
entendimento que veio a prevalecer a respeito, de ixou de encontrar apoio em le i . 

Po r determinação de Vossa Excelência, fo i o assunto examinado pe la 
Assessor ia Técnico-Legislativa que entendeu cabível, no caso, p a r a regu lar i zar 
a situação de fato existente, a expedição de decreto-lei , que dispense de repos i 
ção as importâncias recebida, a título de saiário-espôsa no período indicado, t e n 
do em v is ta que não cu idou a Administração de impor a devolução daquelas mes
mas importâncias. 

Jus t i f i cada , nesses termos, a providência consubstanc iada no texto 
em anexo, aproveito o ensejo p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
meu profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da Casa* C i v i l 

D E C R E T O - L E I N 135, D E 23 D E J U L H O D E 1969 

Di: põe «ôor* ratifica vão de contratos de venda e compra de material hospitalar 
J G O V E R N A D O n , D C E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a atribuição 

que, por fôr va do A to C o m p l t m e i u a r n . 47. de 7 de fevereiro de 1969, lhe confere 
o â l . o du ar ; igo 2.o do A t o Inst- ue iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta. 
ar t i go I O — F i ! r . r n rat i f icados, cem as modificações cont idas nas 

cartais-aditamentos cie 6 de março de 1969, subscritas pelos representantes dos v e n 
dedores r.o b ras i l or contratos Q € venda e compra de m a t e r i a l hosp i ta la r de 16 e 
26 de iane i rc de 19<-'7, celeb:s>do,i peio Governo do Estado, através da Secre tar ia de 
Es tadc dos Negócios da Saúde Púbica, a tua l Secre tar ia de Estado da Saúde, com a. 
Siemens Aktiengese.Hchaít. da A l e m a n h a e Compagnie Générale de Rad io log ia , d a 
França, nos montan 'es , rer-pecWvãmente, de D M 5.354.100,70 ' c inco milhões, t r e 
zentos e Cinqüenta e quatro t i l t cem marco3 alemães e setenta centavos) e de 
F r . F r . 6.n52.118,0'j •seis milhões, quinhentos e c inquenta e dois m i l , cento e de
zoito rances francês* s ) . 

A r t i g o t.° — A í ' tpesa com a execução deste decreto- le i , no corrente 
exercício até a importância de N C r $ 1.202.237,91 (um milhão, duzentos e dois m i l , 
duzentos e t r i n t a e ^ete cruzeiros novos e noventa e u m centavos), correrá à 
conta do Código L o c a l 102 — Categor ia Econômica — 4.0 .0 .0 — 4 .1 .0 .0 — 4 .1 .2 .0 
— Serviços em Reg i ne de Programação Espec ia l , do orçamento, n a f o r m a p rev i s 
t a n a D e c r e u i n 52.149 de 3 de ju lho de 1969. 

Parágrafo único — A pa r t i r de 1970, serão consignadas nos orçamentos 
dotações p-óvnas pa ra atenc.imento das despesas decorrentes dos contratos o r a 
rat i f icados 

D I Á R I O OFICIAL 
i Estado d» São Paulo 

Ar t i go 3 » — -Êsts decreto- le i entrará em vigor n a data de sua publicação 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio üos Bande i rantes , 23 de ju lho de 1969. 

k O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Wa l t e r Stdoe i Pereira Leser, Secretário da Saúde Pública 

Pub l i c ad i n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de julho de 1969. 
Ne lson Petersen d a Cos ta , D i re to r Admin is t ra t i vo — Subst. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 
C C - A T L N . 122 
fcienhor Governador 
T enho a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência:-

o inc luso texto de decreto le i aprovado pela Comissão Espec ia l integrada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e Casa Ci- • 
v i l , que ra t i f i ca , com as mc&ificações contidas nas cartas-aditamentos de 6 ú». 
março de 1969, os contratos oe venda e compra de ma t e r i a l hospita lar de 16 e 26 
de jane i ro de 1967 celebrados pelo Governo do Estado, através da Secretaria ãi 
Estado des Negócios da Saúde Pública, a t u a l Secre tar ia de Estado da Saúde, comi 
a Siemens Akt l engesd ischa f t , da A l e m a n h a e Compagnie Générale de Radiologie," 
da França, nos montantes respect ivamente, de D M 5.354.100,70 e F r . Fr. 
6.552.118,00. 

Desde lí<66, v i n h a a Secre tar ia da Saúde cogitando de dotar seus 
hospi ta is t unidades assistenciais de mate r i a l hosp i ta la r e técnico apropriados, de 
vez que as modernas conqu^tas nesse setor, notadamente no campo da radiologia 
e ótica médica, são incompatíveis com a utilização de apare lhagem antiga e J * 
superada . 

O Governo Federa l , po i sua vez, pe±os seus Ministérios da Saúde, d * 
Fa z enda » do P lane jamento e Coordenação Económica, com a f inal idade de reequi» 
par a réue hosp i ta iar b ras i l e i r a f i rmou acordos de f inanc iamento para forneci*; 
mento da m a t e r i a l técnico da espécie, inc lus ive p a r a laboratório, u m com í 
Siemens Akijcngeseiíf-chaft (atuai denominação da Siemens — Rein iger — Wertó 
A . G . ) , s e j i ada em Er l angen A l e m a n h a Oc identa l , e outro com o Banque de 
P a r i s et de P a y s - B a s ag indo este e m nome de u m consórcio bancário que finan^ 
c i a c c m p i a s íeitas na França, à Compagnie Générale de Radio log ie . 

Dent ro , ,.>ois, desces acordos de f inanc iamento f i rmados pelo Govênaj 
Federa l , veio a S e c . c t a r l a da Saúde a celebrar os contratos de compra e vend| 
in i c i a lmen te -efer idos. 

A med iua a r igor, por conf igurar n o r m a l operação de venda e com; 
p r a , independer ia de autorização leg is la t i va . 

Sucede, porém, que a transação depenae de ava l do Banco CentrSf 
da República, o qu.,i só o concede mediante prévia1 autorização do Senado 
Fede i a l , que pa ra p i onunc iamento exige autorização leg is la t iva l oca l . 

f o r esse. razão, to i remet ido à Assembléia Leg i s l a t i va projeto de lei 
que tomou o n ; 173 de 1968 t qua l , entretanto , não logrou aprovação. •* 

Procedeu-se, sntão ao reestudo da matéria e, por isso, reformulou a| 
Secre .a r ia da Saúde a encomenda in i c i a lmente f e i ta . j 

O S e n h r Secretar ie de E c o n o m i a e P lane jamento representou, entSqj 
a Vossa t,xoelência a pronósico da matéria, sugerindo a expedição de ato legisla» 
tivç>. tendo em vista a reformulação fe i ta e após a audiência da Secretaria da 
Fazenda que, por sus vez elaborou os respectivos esquemas de pagamentos. 

d s mater ia i s a serem adquir idos Se encont ram d iscr iminados nos autos,' 
Cabe assii.aíar, a : r d a aue as despesas com a execução da medida, n<r 

corrente exeic ic io, serão ateneuáas n a f o rma prev ista no Decreto n . 52.149. de 
8 de ju lho de 1969 s, nos exercícios subsequentes, mediante a inclusão nos orça
mentos de ü. tações específicas para t a l f i m . 

A p r o v e i s o enseje r>ara re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
m e u oro lunoo respe '„o. 

José Henr ique Turner, Secretário de Es tado Chefe da Casa Civil 

D E C R E T O - L E I N. 136, D E 13 D E J U L H O DE 1969 
Dispõe sobre concessão de pensão mensal 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da atri
buição que, por força do A t o Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o '§ l . o do art igo 2.o do "Ato Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — E ' concedida a D . Be lk iss Barroso de Almeida, viúva 

de G u i l h e r m e de A lme ida , pensão mensa l , intransferível e ' enquanto perdurar o 
seu estado de viuvez, correspondente ao va lor da referência atribuída ao cargo 
de Professor Catedrático — F i l o l og i a e Língua Portuguesa — da Universidade 
São Pau lo . 

A r t i g o 2.° — P a r a , atender à despesa decorrente deste decreto-lei, 
abrirá o Poder Execut ivo , n a Secre tar ia da Fazenda , à mesma Secretaria, cré
dito suplementar à dotação própria do orçamento, até o l im i t e de NCr$ 7.800,00 
(sete m i l e oitocentos cruzeiros novos ) . 

Parágrafo único — O va lo r do crédito de que t r a t a este artigo será 
coberto c om os recursos autor izados n a f o rma do art igo 7.o e seu parágrafo 
único, da L e i n . 10.307, de 10 de dezembro de 1968. 

A r t i g o 3.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua pu
blicação. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E * 
Luís Arrobas Martins — Secretário d a Fa z enda 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Leeislativa, aos 23 de julho de 1969. 
Nelson Petersen da Costa' — D i r e t o r Admin is t ra t i vo — 
Subst. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 
C C — A T L n . 123 
Senhor Governador 
Tenho a h o n r a de submeter elevada consideração de Vossa Exce

lência o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pela Comissão Especial integra
da pelos Secretário de Estado da Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e Planejamento 
e Casa C i v i l , que concede pensão mensa l à viúva de G u i l h e r m e de Almeida, 
correspondente ao va lor d a referência atribuída ao cargo de Professor Catedrá
tico — F i l o l o g i a e Língua Por tuguesa — da Univers idade de São Paulo. 

E m verdade, o Governo do Estado deve essa homenagem à memó
r i a do ins igne cul tor de letras que, escritor, j o rna l i s ta , crítico, incomparável tra
dutor , pro fundo conhecedor de heráldica, fo i , sobretudo, poeta, e, particular
mente, o poeta cívico, patriótico, que, como ninguém, soube expr imir , em versos) 
todo o amor à sua terra , can ta r os seus eventos mais s igni f icat ivos, perpetuar a 
sua glória em dísticos de grande força expressiva. 

Membro dos ma is i lustres das Academias , B r a s i l e i r a e Paulista, de 
Let ras , o P r inc i p e dos Poetas Bras i l e i ros será sempre o bardo cu ja lírica tor
n a r a m - n o , de há mui to , verdadeiramente i m o r t a l à sensibi l idade dos nossos 
corações. 

A s s i m jus t i f i cada a medida , reitero a Vossa Excelência os protestos 
de meu profundo respeito. 

José Henrique Turner — Secretário de Estado Chefe da 
C a s a C i v i l 

D E C R E T O - L E I N. 122, DE 10 D E J U L H O DE 1969 
Dispõe sobre alteração do orçamento vigente, constituído pela Lei n. 10307, de 

10 de dezembro de 1968' e Decreto n. 51.217, de 7 de janeiro de 1969 
Retificação 

Ar t i go 2.° 
onde se lê: " . . . Transferências C o r r e n e t s . . . " 
l e ia -se : " . . . Transferências C o r r e n t e s . . . " 
L e i a - se : " P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de ju

lho de 1969" — e não como fo i publ icado. 

D E C R E T O - L E I N. 125, DE 16 DE J U L H O DE 1969 
Retificação 

N a ementa, le ia-se : " A l t e r a disposit ivos do Decreto- le i n . 6 de 6 de 
março de 1969, que i n s t i t u i u a Comissão Es tadua l de Investigações, para os fins 
do Ato Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968" — e não como foi pu
b l i cado . 

D E C R E T O - L E I N. 127, D E 16 D E JULHO D E 1969 
Retificação 

Altera a denominação de cargo de Procurador Geral da Fazenda e dá outras 
providencias 

Ar t i g o 3.o, 
onde se lê : " , , 
631 P rocurador do Estado 0,1355 85.005" 
l e ia -se : 
631 P rocurado r do Estado . 7 . " 7 . 6 , 1 3 5 5 85,5005" 


